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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 740/2023

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de 
Moradores Moradias Trevisan - ASMOT, com sede no 
Município de São José dos Pinhais.

 

Art. 1º Concede o título de Utilidade Pública à Associação de Moradores Moradias Trevisan - ASMOT, com sede no 
Município de São José dos Pinhais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Curitiba, 04 de setembro de 2023.

THIAGO BÜHRER

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

A ASMOT tem sido um elo crucial entre os moradores e os órgãos públicos locais, buscando constantemente soluções 
para os problemas que afetam nossa comunidade. Através de reuniões, diálogo e colaboração ativa com as 
autoridades municipais, trabalhando para garantir a infraestrutura adequada, serviços públicos de qualidade e um 
ambiente mais saudável para todos.

A ASMOT tem desempenhado um papel fundamental na concepção e implementação de projetos sociais voltados 
para a comunidade. Esses projetos abrangem áreas como educação, saúde, cultura e lazer, visando ao fortalecimento 
dos laços comunitários e ao bem-estar de todos os moradores. Através de ações como cursos, oficinas e eventos, 
temos buscado criar oportunidades para os moradores se desenvolverem e prosperarem. Reconhecemos a urgente 
necessidade de reduzir a presença de crianças e jovens nas ruas, bem como o seu possível envolvimento em 
atividades ilícitas, como o consumo de drogas e envolvimento em roubos. A ASMOT está empenhada em oferecer 
alternativas saudáveis, oportunidades de aprendizado e atividades recreativas para os jovens da comunidade. 
Acreditamos que ao envolver os jovens em programas construtivos, podemos direcionar seu potencial de maneira 
positiva, reduzindo as chances de envolvimento em comportamentos prejudiciais. É inegável que a presença de jovens 
envolvidos em atividades ilícitas afeta diretamente a segurança de nossa comunidade. A ASMOT busca promover um 
ambiente seguro para todos, colaborando com as autoridades locais e desenvolvendo projetos que contribuam para a 
diminuição da criminalidade e a sensação de segurança entre os moradores.
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Dessa forma, haja vista que a presente associação atende a todos os requisitos legais, requer-se o ensejo dos nobres 
parlamentares para a aprovação da presente declaração de utilidade pública. 

THIAGO BÜHRER

Deputado Estadual

DEPUTADO THIAGO BUHRER

Documento assinado eletronicamente em 04/09/2023, às 16:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 740 e o 

código CRC 1E6E9C3F8B5A4AC
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DECLARAÇÃO Nº 357/2023

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação de Moradores Moradias Trevisan - ASMOT), sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 04.291.143/0001-50, com sede na Rua Antonio de Oliveira, 83 - CEP 83.020-
314, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo 
com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 04 de setembro de 2023. 

 

 

Thiago Buhrer

Deputado Estadual

DEPUTADO THIAGO BUHRER

Documento assinado eletronicamente em 04/09/2023, às 16:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 357 e o 

código CRC 1B6B9F3E8E5B4EF
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031567266-51

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.291.143/0001-50
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 02/01/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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INFORMAÇÃO Nº 11743/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 5 de setembro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 740/2023.

 

 

Curitiba, 5 de setembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/09/2023, às 15:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11743 e o 

código CRC 1D6E9C3A9E3F7BF
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INFORMAÇÃO Nº 11841/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 11 de Setembro de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 11/09/2023, às 17:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11841 e o 

código CRC 1F6C9A4D4D6F2BD
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INFORMAÇÃO Nº 11873/2023

Projeto de Lei n°: 740/2023

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES MORADIAS TREVISAN - ASMOT

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1)  Certidão Liberatória do Tribunal de Contas. 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 12 de Setembro de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 12/09/2023, às 17:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11873 e o 

código CRC 1B6D9C4D5D5F0AF
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12/09/23, 17:24 Verificação de pendências para Certidão Liberatória

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_ConsultaPendenciasCertidaoLiberatoria.aspx?nrCNPJ=04291143000150 1/1

Verificação de pendências para Certidão Liberatória

Entidade 04.291.143/0001-50
Data 12/09/2023 17:24:29

Resultado

Foram encontradas as seguintes pendências para emissão da Certidão Liberatória:

É necessário estar cadastrado no TCE-PR para utilizar esse serviço.



20/09/2023, 17:56 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DE MORADORES MORADIAS TREVISAN

CNPJ Nº: 04.291.143/0001-50

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO DE MORADORES
MORADIAS TREVISAN ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 19/11/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 0652.YTIS.0755
Emitida em 20/09/2023 às 17:55:21

Dados transmitidos de forma segura.
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INFORMAÇÃO Nº 12100/2023

Autor: DEPUTADO THIAGO BUHRER

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES MORADIAS TREVISAN - ASMOT

Projeto de Lei n°:      740/2023  

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 25 de Setembro de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 25/09/2023, às 09:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12100 e o 

código CRC 1E6A9D5E6F4E6BD
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DESPACHO - DL Nº 7706/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/09/2023, às 13:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7706 e o 

código CRC 1A6E9A5B6D4C6BA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2895/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 740/2023

 

PL Nº 740/2023                                    
AUTORIA: DEPUTADOTHIAGO BUHRER

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Demoradores 
Moradias Trevisan -ASMOT, com sede no Município de São José Dos 
Pinhais.

 

PREÂMBULO

O Projeto de Lei, de autoria do Deputado Thiago Buhrer, atuado sob o nº 740/2023, objetiva conceder título de 
Utilidade Pública à Associação de Moradores Moradias Trevisan - ASMOT, com sede no Município de São José dos 
Pinhais.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O Projeto de Lei tem por finalidade conceder título de Utilidade Pública à Associação de Moradores Moradias Trevisan 
- ASMOT, com sede no Município de São José dos Pinhais.

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é permitido à CCJ no 
caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso VII, 
letra “g”, do RIALEP:

Depois de acurada análise, pode-se afirmar que o Projeto preencheu os requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013, 
quais sejam:
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•Entidade sem fins lucrativos; 

•finalidade; 

•não remuneração de seus membros;

•destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

•documentos de regularidade; 

•relatório de atividades.

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada e registrada há mais de um 
ano, possuindo finalidade de promover e contribuir o desenvolvimento humano, cultural, cívico, social, econômico e o 
bem-estar da comunidade; desenvolver trabalhos e atividades de integração cultural, desportivas, recreativas e de 
natureza social de modo geral; apoiar o protagonismo, a formação e o fortalecimento dos seguimentos prioritários de 
mulheres de desenvolvimento de políticas públicas, dentre outras previstas no artigo 3º do seu Estatuto Social.

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 03 de outubro de 2023

 

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL 
Presidente 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO 
Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 03/10/2023, às 14:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2895 e o 

código CRC 1C6F9C6B3E5A5DD
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INFORMAÇÃO Nº 12348/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 740/2023, de autoria do Deputado Thiago Bührer, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 3 de outubro de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 3 de outubro de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 03/10/2023, às 17:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12348 e o 

código CRC 1F6D9E6C3F6F4AF
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DESPACHO - DL Nº 7858/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/10/2023, às 18:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7858 e o 

código CRC 1C6B9C6F3C6D4FD
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